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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  

PORTARIA Nº 158/DAGES, de 18 de novembro de 2014. 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União nº 61, de 31 de março de 2014, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolve: 
Art. 1º Designar os servidores PEDRO FIRMINO DO NASCIMENTO, matrícula nº 0443314, CPF nº 046.467.381-04, e 
ANTENOR ALVES DA SILVA FILHO, matrícula nº 1141149, CPF nº 342.702.131-91, como Gestores de Contrato, titular e 
substituto, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 150/2014, celebrado entre esta 
Fundação Nacional do Índio - FUNAI e a empresa 5 ESTRELAS COMERCIAL E SERVIÇOS DE MUDANÇAS LTDA – 
EPP, CNPJ nº 11.292.432/0001-30. 
Art. 2º Os Gestores titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no Boletim 
de Serviço da Funai nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

THAIS DIAS GONÇALVES 
Diretora Substituta 

 

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 348/CGGP, de 17 de novembro de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal/Vertical aos servidores desta Fundação pertencentes ao Plano Geral do 
Poder Executivo, referente ao período de 01 de julho de 2013 a 30 de junho de 2014, com efeitos financeiros a contar de 01 
de setembro de 2014, conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril 
de 1980. 

 

Matrícula Servidor Cargo 
Classe/
Padrão 

Classe/ 
Padrão 

1577934 AGDA MARIA DETOGNI INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 

1830753 ALEXANDRE SILVA RAMPAZZO INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 

1927302 ALUIZIO DA SILVA ARAUJO AGENTE EM INDIGENISMO AII AIII 

1957139 ANDRE AUGUSTO SILVA RODRIGUES AGENTE EM INDIGENISMO AII AIII 

1821409 BRUNO OLIVEIRA ARONI INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 

1914023 CLERIO FERREIRA MAULAZ AUXILIAR EM INDIGENISMO SII SIII 

1847935 CRISTIANA MARTINELLO DA COSTA INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 
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Matrícula Servidor Cargo 
Classe/
Padrão 

Classe/ 
Padrão 

1821834 CRISTIANE DUTRA DA SILVA INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 

1819268 DAIANE AMARAL DOS SANTOS INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 

1726665 ELANA KOJO CUSTODIO RODRIGUES INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 

1518836 
FLAMARION CASTRO ALVES DE 

VASCONCELOS 
ADMINISTRADOR BIII BIV 

1509381 GABRIEL SILVA PEDRAZZANI ANTROPOLOGO BIII BIV 

1910445 
GEDEON DE CARVALHO BORGES 

GARCIA 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1917947 ISRAEL LICURGO LEAL AGENTE EM INDIGENISMO AII AIII 

1818298 IVANA GOMES VIEIRA INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 

1815045 
IVO AUGUSTO OLIVEIRA E SILVA 

FERREIRA 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 

1523491 IZABEL GOBBI ANTROPOLOGO BIII BIV 

1956860 JEFERSON JOSE DE LIMA AUXILIAR EM INDIGENISMO SII SIII 

1284706 JOAO DE SOUZA SANTOS INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 

1926734 JONATAS SILVEIRA DE ANDRADE AGENTE EM INDIGENISMO AII AIII 

1917448 JONATHAN ALBERTO OLIVEIRA AUXILIAR EM INDIGENISMO SII SIII 

1812130 
JORGE HENRIQUE RODRIGUES 

MALCHER LOPES 
AGENTE EM INDIGENISMO AIII AIV 

1817915 KEYCIANE LIMA PEDROSA AGENTE EM INDIGENISMO AIII AIV 

1661423 LAIHANE RAQUEL ALVES SODRE INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 

1212680 LAUZIRA MARIA DE OLIVEIRA CONTADOR CVI SI 

1818726 LEONAN CALEB EFFGEN DE ALMEIDA AGENTE EM INDIGENISMO AIII AIV 

1927526 LUIS FILIPE TROIS BUENO E SILVA INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1819728 MAIRA TAQUIGUTHI RIBEIRO INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 

1820495 
MARIA DAS GRACAS MEDICI DA 

COSTA 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 
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Matrícula Servidor Cargo 
Classe/
Padrão 

Classe/ 
Padrão 

1958450 MARIA DE FATIMA SILVA XAVIER AGENTE EM INDIGENISMO AII AIII 

1819638 MARIA ELOISA BATISTA FARIAS INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1475104 
MARIA HELENA DE AMORIM 

PINHEIRO 
ANTROPOLOGO BIV BV 

1815068 MARIANA LIMA DA SILVA AGENTE EM INDIGENISMO AIII AIV 

1479725 MARILUCIA MACEDO NINGELESKI ADMINISTRADOR BIV BV 

1609149 
PAMELLA MARIA BARROS DOS REIS 

SILVA 
AUXILIAR EM INDIGENISMO SII SIII 

2555729 
PATRICIA FERNANDES MOREIRA DA 

COSTA ORFAO 
ADMINISTRADOR BII BIV 

1910622 
PEDRO HENRIQUE CARDOZO 

FERREIRA 
AGENTE EM INDIGENISMO AII AIII 

1534097 RENILDO CARNEIRO SANTOS INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 

1917043 RITA MELLO MAGALHAES INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1957905 ROGERIO NATTRODT DE MAGALHAES AUXILIAR EM INDIGENISMO SII SIII 

1923156 ROMMEL GOMES RESENDE AGENTE EM INDIGENISMO AII AIII 

1705495 RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA AGENTE EM INDIGENISMO AIII AIV 

1366649 SEWBERT RODRIGUES JATI AGENTE EM INDIGENISMO AII AIII 

1923079 TOMAS ROQUE CARVALHO INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1919180 VANDERLEI LEITE DA SILVA AUXILIAR EM INDIGENISMO SII SIII 

1916314 VINICIUS BARCELLOS DE MEDEIROS AUXILIAR EM INDIGENISMO SII SIII 

1911697 WDSON FERNANDES GOMES AGENTE EM INDIGENISMO AII AIII 

1918889 WILLIAM ALEXANDRE IAFURI COSTA AUXILIAR EM INDIGENISMO SII SIII 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  
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PORTARIA Nº 349/CGGP, de 17 de novembro de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.034664/2013-18, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 12 de fevereiro de 2013, ao servidor FRANCISCO LOPES DOS SANTOS, 
Técnico de Enfermagem, NI-S.III, matrícula nº 6446357, de acordo com o art. 40 § 19 da Constituição Federal de 1988. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

PORTARIA Nº 350/CGGP, de 17 de novembro de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.082095/2014-90, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 05 de novembro de 2013, à servidora CRISTINA DOS SANTOS 
SALVADOR ALVES, Técnica de Indigenismo, NI-S.III, matrícula nº 0444543, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

PORTARIA Nº 351/CGGP, de 17 de novembro de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.082116/2014-77, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 03 de setembro de 2014, à servidora TÂNIA MARTINS VERAS SANTOS, 
Técnica de Contabilidade, NI-S.III, matrícula nº 0443290, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

 

 


